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Estudo Técnico Preli mina r

Processo administrativo N" OIO9OOO2/25

Unidade responsável
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe

Data
o4lo9l2o2s

Responsável

Comissão De Planejamento

]. DESCRIÇAO DA NECESSíDADE DA CONTRAIAÇAO

A Administração do Serviço Autônomo dê Agua e Esgoto de Jaguaribe/CE ênfrênta
um desafio significativo relacionado aos rêcursos de combustíveis necessários para a
opeÍação contínua de seus serviços essênciais. A crêscente demanda por serviços de
abastêcimênto de água e tratâmento de esgoto, cômbinadâ com â variabilidade dos
preços no mercado de combustíveis, resultou em uma insuficiência crítica dos
recursos disponíveis, comprometendo potencialmente a eficiência e a continuidade
das operações essenciais. Essã situação é reforçada por indicãdores operacionais e
estatísticas que evidenciam a incompatibilidade dos recursos atuais com as
necessidades crescêntês, impactando diretamente a capacidade de atendimento à

população.

Caso a presente demãnda não seja suprida, a consequência imediata será a

interrupção parcial ou total dos serviços de abastecimento de água e esgoto,
impactando negativamentê a qualidade de vida dos habitantês de Jaguaribe e
arredores. Essa interrupção comprômeteíia o cumprimento das metas setoriais
estabelecidas, êfetando, por extensêo, a saúde pública e o bem-estar da comunidade,
revelando as graves implicaçÕes sociais ê institucionais da não contratação.

Os resultados pÍetendidos com a contrataÇão incluem a garantia de continuidade e
eficiência dos serviços de água e esgoto, a modernizâção e adequação das operaçÔes
às exigências legais ê ambientais, ê a melhoria no desempenho operacional, em
consonância com os objetivos estratégicos da Administração Pública. Esses resultados
estão dirêtamente ligados ao interesse público e à necessidade de assegurar o
cumprimento efetivo dôs objetivos institucionais e das metas estabelecidas em
instrumentos de planejãmento de médio e longo prazo, tais como planos diretores e
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planos setoÍiais.

Diante dã análise consolidada do processo administrativo, a contratação se revela
imprescíndível para solucionar os problemas identificados e alcançar os objetivos
institucionais, âssêgurândo a prestaÇão eficiente dos serviços públicos essenciais, êm
conformidade com ôs princÍpios dâ eficiência, interêsse público e economicldade
preconizados nos arts.5", 6', ll e ]8, § 20 da Lei n',l4.133/2021.

z. ÁREn REQUISITANTE

Área requisitantê

Servico Autonomo de Agua e Esgoto-Saae

ResponSiíve{

Thays lêsuita Oliveira de Souzâ

i. D[scRiÇAO Dos riEeuisÍ ros DA coNTRATAÇÃO

A presentê seção têm por objetivo descrever os requisitos da contratação para a

aquisição de combustÍveis, focando exclusivamente nos critérios técnicos,
operacionâis e dê sustentabilidade que caracterizam o objeto pretendidô. A
Administração identificou a necessidade de aquisição de combustÍvêis para o Sêrviço
Autônomo de Agua e Esgoto de laguaribe/CE, considerando ê contínua necessidade
de abastecimento dos veículos e equipamentos utilizados nas atividades diárias. A
manutênção da eficíência operacional é primordial paÍa assegurar que as atividadês
sejam realizadas sêm interrupçôes, garantindo o cumprimento dos objetivos
institucionais e o atendimento eficaz à população local.

Para tanto, estabelecemos padrôes mÍnimos de qualidade e desempenho que visam
assegurar a qualidade dos combustíveis adquiridos. O óleo diesel SIO deve apresentar
um teor máximo de enxofre de lomg/kg e uma variação de massa especÍfica entre 82O
e 85O kg/m3, enquanto a gêsolina comum devê ser lÍmpida, isenta de impuÍezas, com
teor de álcool etílico anidro de ?5oÁ ! l% e um índrcê anti-detonante mÍnimo de 87.
Estes rêquisitos estão tecnicamentê justificados pela necessidade de garantir a
eficiência e durabilidade dos motores dos veÍculos e êquipamentos, êm conformidade
com o art. 5" da Lei n" 14.13312c21, garantindo a economicidade e a eÍiciência no uso
dos recursos públicos.

A presente contratação não utilizará catálogo eletrônico de padronização, uma vez
que as êspecificidadês exigidas para os combustíveis não encontíam correspondência
adequada nos itens disponíveis atuâlmênte, conforme análise prévia do meÍcado. Em
relação à vedação de marcas, reforça-se que não há indicação especÍfica dê marcas ou
modelos, assegurando a regra geral de competitividade, salvo justificativas técnicas
indispensáveis à garantia da qualidade pretendida.

Náo há enquadramento do objeto como bem de luxo, em conformidade com o art.20
da Lei n" 14.133/2021. A contratação deverá assegurêr condiçoes eficientes de entrega,
suporte técnico e garantia, respeitando as quantidades estimadas, de modo a prêvênir
custos administrativos elevados e garantir o pronto atendimento das demandas
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operacionâis, portanto, focaremos na capacidade dos fornecedores êm atender essas
condiçôes.

Sobre critérios de sustentâbilidade, mesmo que a demanda não apresente exigências
diretas dêvido à natureza dos combustíveis, critérios de menor impacto ambiental
poderão ser considerados, sempre que isso não comprometa a qualidade e a eficiência
dos combustÍveis utilizados. As exigências sustêntáveis estâo em consonància com o
Cuia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis, priorizando alternativas que reduzam a
gêração de resíduos e incêntivem práticas sustentáveis no transporte e armazenagem
dôs combustíveis

Os requisitos aqui definidos fundamêntam-se na necessidadê concreta expressa no
Documento de Formalização da Demanda (DFD) e êstão alinhados com os princípios
da eficiência, economicidade, planejamento ê sustenta bilidade previstos nos artigos 5"
ê l8 da Lei n" 14.13312c21. Servirão de base técnica essencial para avaliar as condiçóes
do mercado, orientando a escolha da solução mais vantajosa para a Administração,
asseguÍando gue a côntratação atenda de maneira adequada às demandas
institucionais e públicas.

4. LEVANTAMENTO DÊ MERCADO

O levantamento de mercado é uma etapa fundamental no planejamento da
contrataÇão de combustÍvel para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe,
conforme disposto no ãrt.'18, §1", inciso V da Lei n" 14.133/2O21. Este processo não
apenas prêvine práticas antiêconômicas, mas também embasa a escolhã da soluÇão
contratual alinhada aos princípios de economicidade e interesse público, conforme
estabêlêcido nos arts. 5'e 11.

Pâra determinar o tipo do objêto desta contratação, classificado como bem
consumível, foi analisada a seção 'Descrição da Necessidade da Contratação',
evidenciando a aquisição de combustíveis. Projetâ-se adquirir Oleo Diesel SIO e
Casolina, em guantidades de 5.OOO litros e 4O.0O0 litros, respectivamentê, para
garântir a operacionalidade contínua do serviço autônomo de fÕrnêcimento de água e
esgoto.

A pesquisa de mercado incluiu consulta a três foÍnecedores de combustíveis, com
resultados que indicam uma faixa de preços competitivos e prazos de entrêga
adequados às necessidades operacionais do órgão. Foi também realizada uma análise
de contÍataçÕes similãrês por outros órgãos públicos, revelando modelos de aquisição
viáveis e valores compatíveis com a estimativa atual. Dados provenientes de fontes
oficiais, como Painel de Preços e CompÍasnet, corroboram a consistência dos preços e
sugerem metodologias de aquisição favoráveis. lnovaçôes tecnológicas e métodos
sustentáveis foram identificados, pêrmitindo uma abordagem mais eficiente na
logístlca e armazenâmênto dos combustíveis.

A análise comparativa das alternativas revelou vantagens técnicas e econômicas na
adesão a uma Ata de Registro de PÍeços (ARP), que permitê maior flexibilidade e
garantia de fornecimento competitivo. Alternativas como compra dirêta e
desenvolvimento de lôgística interna foram consideradas, mas apresêntâram
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desvantagens em teÍmos de custo operacional e infraestrutura necessária.

Diante dôs Dados da Pesquisa, a adesão à ARP dêstaca-se como a solução mais
eficiente e vantajosa, considerando nãô apenas a economicidade, mas também a
viabilidade operacional ê o alinhamento com os Resultados Pretendidos. Essa opção
permite âcesso a preços mais baixos devido à economia de escala, além de assegurêr
continuidade no abastecimento, elemento crítico paía o funcionamento ininterrupto
dos serviÇos de águâ e esgoto.

Fundamentado pelo levantamento de mercado e seus Dados da Pesquisa,
recomenda-se a adoção da Ata de Registro de Preços (ARP) como a aboídagem mais
eficiente, assegurando a competitividade e transparência exigidas pelos princÍpios
legais previstos nos ãrts. 5" e ll da Lei n" 14.13312021.

s. DESCRTçAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO

A presentê solução proposta visa à aquisição de combustíveis, especificamentê Ólêo
Diesel S10 e Casolina Comum, parã atênder às necessidades operacionais do ServiÇo
Autônomo de Água ê Esgoto de Jaguaribe/CÊ. Esta aquisição é essencial para garantir
o pleno funcionamento e a eficiência logística dos serviços dê água e esgoto,
assegurando a continuidade das opêraÇÕes e o atêndimento adêguâdo à população
de Jaguaribe.

O fornêcimento abrange 5.000 litros de Óleo Diesel Sl0, com teor máximo de enxofre
de lOmg/kg e massa específica entrê 82O a 85O kg/m3, e 4O.OOO litros de Casolina
Comum, conforme especificaçôês legais vigentes. A aquisição será realizada através
de Pregão Eletrônicô, pêrmitindo ã aquisição econômica e eficiente, com apoio do
Sistema de Registro de Preços, gaÍantindo flexibilidade e vantajosidade para a

Administração.

Em conformidade com os princípios da Lei o" 14.1331202], a solução foi definida a partir
de um levantamento de mercadô que confirmou a viabilidade e adequaÇãô da
aquisição ao mercado disponível. A altêrnativa escolhida garantê o cumprimento dos
íequisitos técnicos e funcionais essenciais parê as operações, alinhando-se, assim, âos
objetivos de economicidade, eficiência e intêresse público.

Esta soluçào atende integralmente à necessidade identificada, promovendo a

continuidade operacional e a eficiência energética no âmbito das atividades do
Serviço -Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe, assegurando que a contratação
realiza os efeitos esperados conforme os dados e fundamentos do ETP.

6. ESTIt4ATIVA DAS OUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

ÍTEM

l

2

ÔLEO DIESEL S]O

CASOLINA

QTD.

5.OOO,OOO

40.000,o00

UND.

Litro

Litro

DESCRKÁo
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTTTATACAO

tTEM

I

2

DESCpIÇÃO

óLEo orEsÊL sto

CASOLINA

QTD.

s.ooo.ooo

40.ooo,ooo

UND,

Litío

7,ôO

6,90

v,ToÍAL {P$)

35.OOOOO

276.00O,OO

V. UNTT
(RÍ)

Destê modo, como tendo como paÍâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima. totalizam a monta
de R$ 3l].00O,OO (trezentos e onze mil Íeais)

B. JUSiiFICAIIVAS PARA O pAtiCELAMENTO OU NAO DA soLUÇAL)

A análise inicial acerca do parcelamento do objeto êm questão, conforme
estabelece o art. 40, V b da Lêi n" 14.13312c21, busca expandir a com petitividadê, um
dos objetivos primordiais do processo licitatório (aÍt. ll). Promover a divisão do objeto,
quando tecnícamente possível ê êconomicamente vantajoso, é uma ênálisê
indispensável no Estudo Técnico Preliminar (art. 

,]8, 
§2"). Considerando a solução como

um todo e os critérios de eficiência e economicidadê norteados pelo art.51 verifica-se
que o objeto pode ser segmentado por itens, lotes ou etapas.

A possibilidade de subdividir o objeto revela que o mercado dispôe de
fornecedores especializados parà diferêntes partes do item, o quê fomenta maior
competitividade conforme art. ll. Além disso, a fragmentação em lotes ou itens
possibilita o aproveitamento do rnercado local, gerando vantagens logísticas. A
pesquisa de mercado, juntamentê às demandas levãntadas pelos setores
requisitantes e revisõês técnicas, corrobora a viabilidade do parcelamento,
assegurando requisitos de habilitação proporcionais e evitando a concentração de
mercado, conforme disposto no art.4O, §2".

Em comparaçào com a execuÇão integral, embora a fragmentação do objeto sêja
tecnicamente viávê|, â execução integral pode se mostrar mais vantajosa nos aspectos
de êconomia de escala e gestão contratual êflciente, como preconiza o art.40, §3". A
execução integral também preserva a funcionalidade de um sistema único e
integrado e pode ser necessária devido ã padÍonizações ou êxclusividade de
fornecêdor. A consolidação dos lotes, além de centralizar responsabilidades técnicas,
minimiza riscos associados à dispersão de contratos e garante uma gestão mãÍs
coordenada, alinhando-se aos princÍpios estabelêcidos no art.5o.

Analisando os impactos na gestão e fiscalização, observa-se que a execução
consolidada simplifica tânto a gêstão contratual quãnto a fiscalização, centralizando
responsa bílidades e permitindo um controle mais efetivo. Por outro lado, o
parcelamento promôvêria um acompanhamênto mais direto das entregas
segmentadas, mas aumentaria a complexidade administrativa, exigindo maior
capacidade institucional e suscetibilidade a dificuldades logísticas. Os princípios de
eflciência delineados no ãrt. 5" devem ser observados para assegurar uma
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admin jstrâÇão efaciente do contreto.

Concluindo, recomenda-se que a Administração adote a execução integÍal do
objeto. Essa abordagem é preferível, pois se alinha aos resultados pretendidos
delineados na 'Seção 1o - Resultados Prêtendidos', além dê maximízar a
economicidade e a compêtitividade (arts.5" e ll), respêitando os critérios dispostos no
art. 40. Assim, a execução integral âtende de forma mals efetiva aos objêtivos
ad min istrativos, sem perder de vista a eficiência e a responsa bilidade na contratação
públicâ.

9. ALINHATúENTO EN rRE A CONIRATAÇAO E O PLÂNÉIAMENTO

O alinhamento da contratação ao Plano de Contrataçôes Anual (PCA), confôrme art. 12

da Lei n" 14.133/2c.21, e a ôutros instrumentos de planejamento, como o Planejamento
Estratégico e o plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), é essencial pâra antecipar
demandãs e otimizar o orçamento, assegurando coerência, eficiência e
economicidade, de acordo com os princípios estabelêcidos nos arts.5" e ll da referida
lei. A necessidade idêntiÍicada na 'Descriçâo da Necessidade da Contratação'
fundamênta-se na aquisição de combustíveís para atender o ServiÇo Autônomo de
Água e Esgoto de Jaguaribe/CE, visando a continuidâde ê eficiência dos serviços
púbiicos prestados.

A contratação não foi prevista no Planô de Contratação Anual devido à ausência deste
instrumento específico para o prêsente processo administrativo. Essa lacuna será
justificâda por demandas imprevistas que surgiram, possivelmentê relacionadas a
questÕes emergenciais ou à necessidade de ajustes operacionais. Em resposta, açÕes
coÍretivas como a inclusão dessa demanda na próxlma revisão do PCA ou a adoção dê
uma gestão de Íiscos apropriada serão implementadas, conforme as diretrizes do art.
5" da Lei n" 14.133/2021.

Portanto, o processo demonstra um alinhamento parcial com o planejamento
êstràtégico, considerando que há medidas corretivas êm curso. Esse alinhamento,
cômbinâdo com as açôes planejadas, contribui para alcanÇar rêsultâdos vantajosos e
maior com petitividade, conforme êstabelecido no art. l1 da lei, e sustenta a

transparência no planejamento e a adequação aos'Resultâdos Píetendidos', conforme
delineado no Estudo Técnico Preliminar.

IO- RESUL,TADOS PRETENDIDOS

Os benefÍcios diretos êsperados da contratação para aquisição de combustíveis pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe/CE englobam a promoção da
êconomicidade e o mêlhor âproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros, em consonância com os princípios estabelecidos nos ârts. 5" e'18, fl", inciso
lX da LeÍ n" 14.133/2021. Esta contratação, fundamentada nã necessidade identificada
em 'Descrição da Necessadade da Contratação', visa assegurar o fornecimento
contínuo de óleo diesel Sl0 e gasolina, indispensáveis ao funcionamento das
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atividades operacionais dâ autarquia, garantindo a eficiência dos serviços públ;cos
prestâdos. A solução êscolhida buscará a harmonização entre demanda e oferta,
suportada por uma análise minuciosa de mercado, que subsidiará a confecção do
termo dê referência (art.6", inciso XXlll) e permitirá uma avaliação futurà mais precisa
da contratação.

Os principais rêsultados esper.)dos incluem a redução de custos operacionais, dado
que a aquisição em volumes adequados pode gerar economias de escala e,
consequentemente, uma diminuição nos custos unitários. Espera-se ainda que a
eficiência operacional seja aumêntada, diminuindo-se retrabalho e potenciando a

otimização dos tempos de execução de atividades dependentes do abastecimento. Os
rêcursos humanos sêrão racionalizados por meio de capêcitação direcionada,
enquanto os recursos materiais serão otimizados mediante estratégias que
minimizem o despêrdício e a subutillzação. por outro lado, os recursos financeiros
serão eficientemente alocados através da aquisição em termos mais vantajosos que
concorram para a obtenção de preços competitivos, em conformidade com o art.ll dâ
referida legislação.

Caso a natureza exploratória da demãnda suscite incertezas na definição de
estimativas precisas, incluir-se-á uma justificativa técnica fundamentada. A
contratação será monitorada através de indicadores quantiflcáveis, como o percentual
de economia gerado ou a redução dê horas trabalhadas, para comprovar os ganhos
estimados e embasar o relatório final, se aplicável. Assim, ao justificar o dispêndio
público, estaremos assegurando a eficiência e o melhor uso dos recursos, atendendo
plenamente aos objetivos institucionais e ao art.ll da Lei n" 14.133/2021.

II. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art.18, §1', inciso X,

serão essenciais ao ciclo de planejamento e goveÍnança da contratação, assegurando
sua execução eficientê e a consecução dos objêtivos de resultados pretendidos,
mitigando riscos e promovendo o interesse público, com base em descrição da
necessidade da contratação. Essas medidas integrarão o plãnêjamento e articularão
com a definição da solução e o modelo de execução contratual. os ajustes físicos,
tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto seÍá
executado serão descritos, justificando sua rêlevância para viabilizar os bênefícios
esperados. Essas providências serão organizadas em um cronograma detalhado,
especificando açôês, responsáveis e prazos, a seÍ anexado ao ETP, destacando que a

ausência desses ajustes poderá comprometer a êxecução, como riscos à segurança
operacional ou instalação de equipamentos. A capacitaÇão dos agentes pÚblicos para
gestão e fiscalização do contrato será abordada, justificando tecnicamente como o
treinamento assegurará os resultados previstos, segmentada por perfis como gestor,
fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a

metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas. Essas providências
integrarão o Mapa de Riscos como estratégias prêventivas de mitigação, articulando-
se com a unidade de gestão de riscos ou controle interno, quando houver, para evitar
comprometer prazos, qualidade ou confoÍmidade legal, garântindo os benefícios
projetados. As açôes prêparatórias serão indispensáveis para viabilizar a contratação e
assegurar os resultados esperados, otimizando recursos públicos e promovendo
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governanÇa eficiente, alinhadas a resultados pretendidos, sendo que, se não houver
providências específicas, a ausência será fundamentada tecnicamentê no texto.

.t2. JUSTtt-tCAllVA pARAADOÇAO DO RECTSIRO DE pREÇOS

O Sistemã de Registro de Preços (SRP) apresenta-se como uma modalidadeadequada
para a presentê contratação, considerando a necessidade contÍnua de aquisição de
combustíveis para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe/CE. A
demanda por óleo diesel Sl0 e gasolina, conforme descrito, é recorrente devido às
operaçôes permanentes de veÍculos e maquinários essenciais para o funcionamênto
dos serviços públicos da cidade. A padronização das especificaçÕês ê a regularidade no
fornecimento justificam a aplicação do SRP, permitindo ãquisição conforme a
demanda e evitando estoguês excessivos. Este método oferece sêgurânça na entrega
fracionada dos combustíveis, um critériÕ crítico no contexto operacional delineãdo.

Do ponto de vista econômico, o SRP possibilita a negociaÇão de preços mais
vantajosos pela economia de escala, beneficiando-se de registros de preços pré-
negociados, o que melhora a eficiência nos custos. Em contrapartida, uma contratação
tràdicional poderia se mostrar mais onêrôsa e burocrática, especialmente
considerando que o volume de combustÍvel pode variar ao longo do tempo,
caractêrizando incerteza nos quantitativos exatôs necessários em cada período. A
flexibilidade oferecida pelo SRP permite ajustes às vaÍiaçÕes de demanda sazonal ou
imprevista, preservando a economicidade e efi ciência administrativa.

Tecnicãmente, o SRP oferêce uma excelente capacidade de gêstão, pois centrãliza os
esforços administrativôs, reduzlndo o número de licitações individuais e pêÍmitindo
compras compartilhadas, o gue é fundamental em um ambiente ondê a gestão dêvê
ser otimizada em funçào de recursos limitados. A ausência de um Plano de
ContrataÇão Anual reforça a adaptabilidade do SRP, capaz de atender a demandas
futuras não completamente previstas, sem comprometer a capacidade administrativa
como ocorreria em processos licitatórios tradicionais complexos e demorados.

Em têrmos jurÍdicos, conforme os princípios e objetivos previstos nos ârts.5" e ll da Lei
n" 14.133/2A21, a escolha do SRP atende às exigências de cômpetit jvidade,

trãnsparência e eficiência, mitigando riscos de sobrepreço e garantindo a integridade
do processo licitatório. A decisão de adotar o SRp não apenas se alinha com os
interesses públicos ao oferecer uma gêstão dinâmica como também favorece a

conquista dos resultâdos pretendidos, maximizando os recursos disponÍveis e
garantindo agilidade e competitividâdê nas aquisiçôês.

Portanto, a opção pelo Sistema de Registro de Preços é aadequada para otimizaÍ os
recuísos, assêgurar a eficiência operacional e a economicidade, alinhando-se com os
objetivos estratégicos da administração pública, conforme previsto na Lei n"
14.133/2021, garantindo a continuidadê ê qualidade na prestaÇão dos serviços dê água e
esgoto para a comunidade dê Jaguaribe/CE.

13. DA VEDAÇAO DA pARTrCrPAÇAO DE EMTjRESAS NA FORMA DE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUÀ É f,SGOTO - SÁAE, JAGUARJBE - CEÁRÁ
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CONSORCIO

A participação de consórcios na contratação é admitida como regra, conforme o
disposto no art. 15 da Lêi n' 14.133/2021, salvo vedação fundamentada no Estudo
Técnico Preliminar (ETP), conforme previsto no art. 18, gl", inclso l. Neste contexto, a

viabilidade e vantajosidade da formação de consórcios para o objeto de aquisição de
combustÍveis são analisadas por meio de critérios técnicos, operacionais,
administrativos e jurídicos, alinhando-se aos princÍpios da eficiência, economicidade,
legalidade e interesse público do art.5". A descrição da necessidade da contratação
evidencia um fornecimento contÍnuo de combustíveis, o que, unido à simplicidade e
uniformidade na especificaÇão dos produtos (óleo diesel Slo e gasolina comum),
sugere que a complexidade do objeto não requer a formação de consórcios.

No levantamento de mercado, demonstrou-se que a demanda pode ser atêndida por
fornecedores individuais que pôssuam capacidade técnica e operacional adequada
para o fornecimênto dos combustíveis especificados, sem necessidade de somatório
de capacidades ou especialidades múltiplas. Assim, a natureza do objeto não
apresenta alta complexídade técnica que justificaria a admissão de consórcios para
aumentar a competitividade ou a eficiência da contratação. Além disso, a formação de
consórcios poderia intíoduzir uma complexidade injustificada na gestão e fiscalização
do contrato, podendo impactar negativamente a segurança jurídica e a isonomia
êntre licitantes.

Sob o ponto de vista econÔmico, a ampliação da competitividade por empresas
individuais, já consolidadas no mercado, potencializa a obtênção de melhorês
condiçôes comerciais, minimizando custos adicionais associados ao gerenciamento de
consórcios. Embora os consórcios possam oferecer benefícios em termos de
capacidade financeira, o custo administrativo e os desaflos nê coordenação de
entidades diferentes não se justificam perante a possibilidade concreta de execução
eficaz por um único fornecedor, garantindo eficiência e economicidade, conforme
orientam os art.50 e art.ll da Lei n''t4.133/2O21.

A.ssim, conclui-se que a vedação à paíticipação de consórcios na presentê contratação
é mais adequada, assegurando a eficiência, a economicidade e a segurança jurÍdica
pretendidas, tal como fundamentado tecnicamente no ETp e em conformidade com
as diretrizês do art. 5o, art. 15 e art. 

,]8, 
§.1", inciso I da Lei n" 14.133/2021.

14. coNl'RArAÇÕ ES COR R ELATAS E/OU I NTE R DE p EN D E NrES

A, análise de contrataçôes correlatas e interdependentes é essencial para garantiÍ que
a aquisição de combustíveis atenda de forma eficaz às nêcessidades do Servlço
Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe/CE. Ao considêrar contrataçÔes com
objetos semelhantes ou que complementam a soluÇão proposta, a Administração
pode otimizar seus rêcursos, evitar duplicidade de esforços e assegurar que as

operaçóes sejam contÍnuas e eficientes. Essa análise permite identificar oportunidades
de economia de escala e padronização, conforme preconizado pelos princípios da Lei

n" 14.133120?1, art. 5", e favorece um planejamento mais integrado e econômico,
conforme o art. 40, inciso V.
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No desenvolvimênto desta análise, foram verificadas contrataçÕes passadas, atuais e
potenciais relacionadas à aquisição de combustíveis. Até o momento, não forâm
identificadas contrataçÕes prévias ou em andamento que exerÇam influência direta
sobre a presente aquisição em termos de substituição ou complementação. No
entantô, é fundamental ãssegurar quê os prazos, as quantidades e as especificaçôes
técnicas estejam em consonância com qualquer infÍaestrutura logística exastente ou
planêjada para o armãzenamento e manuseio dos combustíveis. Não foram
identificadas dependências diretas de infraestrutura ou serviços adicionais que
precisem ser atendidos previamente para a execução desta contratação, indicando
que o processo pode seguir de forma autônoma ê dentro dos paÍâmêtros identificados
na seção'Descrição da Solução como um Todo'.

Conclui-se que, até o momento, não há contratações correlatas ou interdependentes
que exijam ajustes nos quantitativos, requisitos técnicos ou na forma de contratação
para a aquisição de combustÍveis para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Jaguaribe/CE. Essa análise preliminar não indica a necessidade de alteraçôes
significativas, mas recomenda-se a continuidadê dâ âvaliaçãô dê outras contratações
administrativas parã garantir a sinergia e efetividade. Caso novas contratações
relacionadas êmerjam, será necessária uma atualização desta seção para refletir
qualquer impacto sobre a prêsente dêmanda, obedêcendo ao princípio da
economicidade e eficiência segundo a i..ei a" 14.13312C21.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS É RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS

Na aquisição de combustíveis, os potenciaís impactôs ambientais são significativos ao
longo dê seu ciclo de vida, principalmênte relacionâdos à emissãô dê gases poluentes
e ao consumo de recursos naturais. O uso contÍnuo de óleo diesel e gasolina resulta na
emissào de gases de efeito estufa e poluentes atmosféricos, como NOx e particulados,
afetando a qualidadê do ar e contribuindo para o aquecimento global. Com base na
descrição da necessidade da contratação e na pesquisa de mercado, dêstaca-sê a

antecipâÇão para assegurar medidas de sustentabilidade e reduzir tais impâctos,
conforme preconizado pelo art. 5".

Para mitigar esses impactos, é essencial avaliar soluçôes que incluam a análise do ciclo
de vida dos combustíveis, promovendo o uso de combustíveis com menores nÍveis de
contaminação ou fontes alternativas, sêmprê que viável. Ainda que o objeto principal
seja a âquisiÇão de combustÍveis fósseis, a promoÇão de práticas sustentáveis, como o
incentivo à eficiência energética dos veículos abastecidos, podê íesultar em menor
consumo proporcional de combustível.

Ademais, a implêmentação de um prog€ma dê manutençãô preventiva para veículos
pode ser uma medidâ mitigadora efêtiva, garantindo gue os motores operem com
melhor eficiência ênergética e reduzam a emissão de poluentes. Ainda, aÇÕes de
logística reversa não se aplicam dirêtamente à aquisição de combustíveis, mas a
promoção dê uma conscientização ambiental junto aos usuários pode gerar efeitos
positivos quanto ao uso racional ê sustentável desses recursos.
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As medidas propostas sãoessenciais para a redução dos impactos ambientais
esperados dâ contÍatação, otimização do uso de recursos e alcance dôs resultados
pretendidos, ãlinhados às diretrizes de sustentabilidade e eficiência do art. 5",
garantindo a observância das boas práticas ambientâis no âmbito da administraçáo
pública.

I6. POSICIONAMEIiTO CONCLUSIVO SOBRÊ A VIABILiDADE E

RAzoABr Lr DADE DA coNTRaraçÃo

A contratação de combustíveis, especificamênte Óleo Diesel SIO ê Casolina, para o
Sêrviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe/CE é declarada viável e apresenta
clara adequação para o atêndimento das necessidades operacionais identificadas pela
Administração. Esta conclusão é respaldada pela análise técnica, econômica,
operacional e jurídica, conforme delineado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e
também pela pesquisa de metcado conduzida. O levantamento demonstrou que ãs
soluçÕes disponíveis no mercado sãô compatíveis com as especificaçÕes exigidas e
que há ampla oferta dos produtos necessários, pêrmitindo a aquisição a preços
compêtitivos. As quantidades estimadas, sendo 5.O0O litros de Oleo Diesel SIO e 40.OOO
litros dê Casolina, sãô embasadas em consumo históÍico e projeçôês futuras,
garantindo a continuidade dos serviços essenciais prêstados pela entidade.

Baseada nos princípios de eficiência e interessê público (art. 5"), a proposta de
contratação segue os objetivos primordiais do processo licitatório (art. ll), assegurando
a seleção da proposta mais vantajosê. A modalidade de Pregão Eletrônico foi escolhida
considerando a sua adequação ao critério de apuração por item e à promoção de
compêtitividade- O uso do Sistema de Registro de Preços (SRP) é justificado para
gârântir flexibilidade ê rnelhor gêstão dos recursos públicos. Embôrâ não tenha sido
identificado um Plãno de Contratação Anual, a contrêtâção está alinhada às
estratégias operacionais do órgão, conformê art. 40 da Lei n" 14.13312021,
proporcionando condiçôes vantajosas de aquisição e pagamento.

Em suma, a análise final conclui quê â contrataÇão é vantajosa, atênde a lógica da
economicidade e legalidade exigidâs pela legislação vigente, e possui pleno supôrte
técnico e operacional conforme previsto no art. 18, §lo, inciso Xlll dê Lei n" 14.133/2021.
Assim, recomenda-se a continuidade do processo de contratação, servindo este ETP
como base sólida para a autoridade competente tomar decisÕes informadas e
seguràs, garântindo o mêlhor interesse público. Nào foram identificados riscos
impeditivos ou dados insuflclentes na pesquisa de mercado que justificassem
replanêjamento ou câncelamento no processo de contrataçào.
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